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SEÇÃO 1  
1.  

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 372/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARCELA JOSIANA DE 

MELO SILVA CUNHA, ocupante do cargo em comissão de Diretora Adjunta do 

Departamento Administrativo do Hospital Municipal de Cuité, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 01/06/2023 a 30/06/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                              
                  Cuité-PB, em 01 de junho de 2023. 

 

              
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 373/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ADRIANA DE 

MEDEIROS MAIA E MEDEIROS, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/06/2023 a 30/06/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 01 de junho de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 374/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ALBERTO RODRIGUES 

OLIVEIRA, ocupante da função de Médico Ortopedista, lotado na Secretaria 
Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2018/2019, a serem gozadas no período de 15/06/2023 a 14/07/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                 
  Cuité-PB, em 01 de junho de 2023. 

 

              

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 375/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, E TOMA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal AUBERES DE LIMA 

FONSECA, ocupante do cargo em comissão de Gerente do Sistema de Informação 
em Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 

19/06/2023 a 03/07/2023 e 16/11/2023 a 30/11/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Cuité/PB, em 01 junho de 2023. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA No 376/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal CICERA FREIRE DE 

SOUSA COSTA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2019/2020, a serem gozadas nos períodos de 16/06/2023 a 30/06/2023 
e 15/09/2023 a 30/09/2023. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, em 01 de junho de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 377/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal CLAUDICELY SABINO 

LIMA, ocupante da função de Farmacêutico/Bioquímico, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício 
2021/2022, gozadas no período de 01/06/2023 a 30/06/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                Cuité-PB, em 01 de junho de 2023. 

 
          

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 378/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal DANIEL BEZERRA DE 

VASCONCELOS, ocupante da função de Jardineiro, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2021/2022, a serem gozadas no período de 01/06/2023 a 30/06/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 01 de junho de 2023. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 379/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal DEMESIO 

CLEMENTINO DE OLIVEIRA, ocupante da função de Agente de Combate a 

Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 

01/06/2023 a 30/06/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité-PB, 01 de junho de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 380/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal DULCILENE ALVES DA 

COSTA, ocupante da função Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, a serem 

gozadas no período de 01/06/2023 a 30/06/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, em 01 de junho de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 381/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações, que trata da concessão de férias. 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal ERIWERTON 

MEDEIROS FONTES, ocupante da função de Motorista, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2021/2022, a serem gozadas no período de 01/06/2023 a 30/06/2023. 

 

Art. 2º-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

Cuité, em 01 de junho de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 382/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal FLAVIANO DA 

FONSECA VIEIRA, ocupante da função de Motorista, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2020/2021, a serem gozadas no período de 01/06/2023 a 30/06/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

               

    Cuité-PB, em 01 de junho de 2023. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 383/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOÃO EDUARDO 

ROMEU RAMOS, ocupante da função de Assistente Administrativo, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/06/2023 a 30/06/2023. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, em 01 de junho de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 384/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal JOSIVANIA MEDEIROS 

DA SILVA, ocupante da função de Agente de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 19/06/2023 a 18/07/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 01 de junho de 2023. 

          
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 385/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA DO 

SACRAMENTO DE MEDEIROS ALVES, ocupante de a função Gari Varrição, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 21/06/2023 a 

20/07/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                  

Cuité-PB, em 01 de junho de 2023. 

 
              

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 386/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA JOSÉ DA SILVA 

BARROS, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2020/2021, a serem gozadas nos períodos de 08/06/2023 a 22/06/2023 

e 05/12/2023 a 19/12/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 01 de junho de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 387/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

 RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA JOSENILDA 

FELIX SOUSA ANTUNES, ocupante da função de Técnica de Enfermagem, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/06/2023 a 

30/06/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                

   Cuité-PB, em 01 de junho de 2023. 
 

         

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 388/GAPRE, DE 01 DE JUNHO 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MÍRIAN VENÂNCIO 

ANTUNES DE LIMA, ocupante da função de Bioquímica, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2021/2022, a serem gozadas nos períodos de 01/06/2023 a 30/06/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité-PB, em 01 de junho de 2023. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 389/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal RENEA KALAYLE 

LIMA PEREIRA, ocupante da função de Enfermeira, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 01/06/2023 a 30/06/2023. 
  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 01 de junho de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 390/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal SUELI JANE BATISTA 

DE F. SILVA, ocupante da função de Cozinheira, lotada na Secretaria Municipal 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, 

a serem gozadas no período de 01/06/2023 a 30/06/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

 
 

Cuité/PB, em 01 de junho de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 391/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal THIAGO RAMON 

SOARES SANTOS, ocupante da função de Porteiro, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2021/2022, a serem gozadas no período de 01/06/2023 a 30/06/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

              
     Cuité-PB, em 01 de junho de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 392/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO” 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 
Cuité de 05 de abril de 1990, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. SUENY LOPES DOS SANTOS, CPF: 

029.831.551-80, do cargo de provimento em comissão de Administrador Escolar 
Adjunto da E.M.E.F. Professor Domiciano de Queiroz, símbolo AEC5. Nomeada 

através da Portaria n°211/GAPRE de 22 de março de 2021 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 393/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO” 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 
Cuité de 05 de abril de 1990, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR a Sra. SUENY LOPES DOS SANTOS, CPF: 

029.831.551-80, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Administrador Escolar Adjunto na Creche Municipal Giolice Gomes de Farias, 

símbolo AEC5. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 394/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO” 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR a Sra. EDNAIRA ALYNNE PIMENTA, CPF: 
016.821.714-77, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Administrador Escolar Adjunto da E.M.E.F. Professor Domiciano de Queiroz, 

símbolo AEC5. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 395/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSEANE FERNANDES 

DOS SANTOS, ocupante da função de Monitor do Serviço de Convivência, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 01/06/2023 a 

30/06/2023. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 396/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal NILSON REINALDO DA 

SILVA, ocupante da função de Motorista AB, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 16/06/2023 a 15/07/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 397/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal PAULO HENRIQUE 

SANTOS DA SILVA, ocupante do cargo em comissão de Inspetor Escolar, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, com o primeiro período a ser gozado de 

21/06/2023 a 05/07/2023 e o segundo em acordo com a secretaria de 
Administração. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 398/GAPRE, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal CLAUDINEIDE 

PEREIRA DE OLIVEIRA, ocupante da função de Auxiliar de Saúde Bucal, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas nos períodos de 01/06/2023 a 
15/06/2023 e 04/09/2023 e 18/09/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

             

      Cuité-PB, em 01 de junho de 2023. 
 

            

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

 

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Sala do Presidente 
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ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 

 

 

 
PORTARIA N° 031/2023, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária Especial por Idade e 
Tempo de Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 

  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 
Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por 

Lei e, 

 
Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal 

de Cuité, Processo nº 1.503/2021, de 12 de abril de 2021, solicitando 

Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos 
Integrais, 

 

Considerando finalmente, Decisão Judicial nº 0801131-

19.2022.8.15.0161 opinando pelo Deferimento e parecer jurídico do pleito e tudo 

o que dos autos do Processo consta,  

 
R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). LAURELEIDE SOUTO 

HENRIQUES, matrícula E1913, portador(a) do RG nº 1.217.641 SSDS/PB, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 885.807.764-49, ocupante do cargo de Professor PA2, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, I a IV da 

EC 41/2003, c/c o art. 40, § 5º da Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 183, 
III, “b”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 18, I a III, § 1º 

da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 
 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

                       Gabinete da Presidência, em 01 de junho de 2023. 

 
 

Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se. 

 

 
VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
 

 

PORTARIA N° 032/2023, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 
"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 

  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por 
Lei e, 

 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal 
de Cuité, Processo nº 861/2023, de 23 de março de 2023, solicitando 

Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos 

Integrais, 
 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento 

do pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  
 

R ES O L V E: 

 
Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). FRANCISCA 

RODRIGUES ARAÚJO LIMA, matrícula E02067, portador(a) do RG nº 

1.195.471 SSDS/PB, inscrito(a) no CPF sob o nº 798.629.184-20, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação, nos termos do art. 6º, I a IV da EC 41/2003, c/c o art. 40, § 5º da 
Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 183, III, “a”, da Lei Municipal nº 281, de 

03 de julho de 1992 c/c o art. 18, I a III, § 1º da Lei Municipal nº 749, de 31 de 

dezembro de 2008. 
 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

                       Gabinete da Presidência, em 01 de junho de 2023. 
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Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 
 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 
Presidente do IMPSEC 

 

 

PORTARIA N° 033/2023, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 

 
“Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Invalidez Permanente e delibera 

outras providências.” 

 
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por 

Lei e, 
 

Considerando Requerimento, sob o Protocolo nº 1.872/2022, de 06 de 

junho de 2022, solicitando a concessão de Aposentadoria por Invalidez 
Permanente, 

 

Considerando ainda, o LAUDO PERICIAL emitido pela Junta Médica 
Oficial do Município, no dia 19 de fevereiro de 2022, onde sugere o “afastamento 

definitivo das atividades laborativas, reconhecendo sua invalidez definitiva, 

SENDO, o(a) segurado(a), portador(a) de doença considerada pela lei como 
grave, ou incurável ou incapacitante, constantes do Art. 15, § 6º da Lei Municipal 

nº 749, de 31 de dezembro de 2008, 

 
Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento 

do pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 
R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria por Invalidez Permanente com 
Proventos Integrais ao(à) segurado(a), Sr(a). MARIA LÚCIA DOS SANTOS 

SILVA, matrícula D10031, portador(a) do RG nº 2.159.039 SSDS/PB, inscrito(a) 

no CPF sob o nº 023.667.774-85, ocupante do cargo de Gari-Varrição, com 
lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, nos termos do Art. 40, § 1º, I, 

da Emenda Constitucional 41/2003, c/c o Art. 15, § 2º da Lei Municipal nº 749, 

de 31 de dezembro de 2008 c/c o Art. 183, I, da Lei Municipal nº 281, de 03 de 
julho de 1992. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 

Gabinete da Presidência, em 01 de junho de 2023. 
 

Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 
 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
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